
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.037.396 SÃO PAULO
RELATOR :MIN. DIAS TOFFOLIRECTE.(S) : FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.ADV.(A/S) :CELSO DE FARIA MONTEIROADV.(A/S) :PATRICIA HELENA MARTA MARTINSADV.(A/S) : ISABELA BRAGA POMPILIORECDO.(A/S) :LOURDES PAVIOTO CORREAADV.(A/S) :BRUNO HENRIQUE TREVIZAN FORTIAM. CURIAE. : INSTITUTO BRASILEIRO DE POLÍTICA E DIREITO

DO CONSUMIDOR - BRASILCONADV.(A/S) : SIMONE MARIA SILVA MAGALHAESADV.(A/S) :AMANDA FLAVIO DE OLIVEIRAAM. CURIAE. :GOOGLE BRASIL INTERNET LTDAADV.(A/S) :ANDRÉ ZANATTA FERNANDES DE CASTROADV.(A/S) : FELIPE DE MELO FONTEADV.(A/S) :THIAGO MAGALHAES PIRESAM. CURIAE. : INSTITUTO DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO -IASPADV.(A/S) : JOSE HORACIO HALFELD REZENDE RIBEIROAM. CURIAE. : IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DOCONSUMIDORADV.(A/S) :WALTER JOSE FAIAD DE MOURAADV.(A/S) :CHRISTIAN TARIK PRINTESAM. CURIAE. :TWITTER BRASIL REDE DE INFORMACAO LTDAADV.(A/S) :ANDRE ZONARO GIACCHETTAADV.(A/S) :GIOVANNA DE ALMEIDA ROTONDAROADV.(A/S) :CIRO TORRES FREITASAM. CURIAE. :CONFEDERAÇÃO ISRAELITA DO BRASIL - CONIBADV.(A/S) : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERGADV.(A/S) :RONY VAINZOFADV.(A/S) :MAURICIO ANTONIO TAMER

DECISÃO:
1. A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JORNALISMO INVESTIGATIVO

(ABRAJI), por meio das petições anexadas em 11/11/19 (eDoc. 127),
21/2/20 (eDoc. 180), 19/1/22 (eDoc. 195) e 4/4/23 (eDoc. 240), requereu a

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código EB44-F895-6CB8-069D e senha 53BD-D7F8-A0BD-CB70



RE 1037396 / SP

2

reconsideração da decisão proferida em 8/11/19 (eDoc. 126), para que
seja admitida no feito como amicus curiae, argumentando, em breve
síntese, que sua atuação se apoia em três eixos: a defesa da liberdades de
expressão e de imprensa, a garantia do acesso a informações públicas e a
capacitação profissional de repórteres, bem como que congrega
jornalistas, pessoas físicas, inclusive jornalistas independentes, cujas
atividades podem ser afetadas pela decisão da presente ação direta.

Em razão da singularidade dos interesses que a entidade defende, da
sua atuação proativa relativamente à matéria posta em julgamento e,
ainda, das peculiaridades do ponto de vista por ela defendido, o que foi
verificado ao longo audiência pública, reconsidero a decisão de 8/11/19 e,
por conseguinte, defiro o ingresso da ABRAJI no feito, na condição de
amicus curiae.

2. A ASSOCIAÇÃO INTERNETLAB DE PESQUISA EM DIREITO E
TECNOLOGIA (INTERNETLAB), o CENTRO DE ENSINO E PESQUISA EM
INOVAÇÃO DA ESCOLA DE DIREITO DE SÃO PAULO DA FUNDAÇÃO
GETÚLIO VARGAS (CEPI/FGV), o CENTRO ACADÊMICO DIREITO GV (CA
DIREITO GV) e o INSTITUTO DE TECNOLOGIA E SOCIEDADE DO RIO DE
JANEIRO (ITS), por meio de petição conjunta protocolada em 17/11/19
(eDoc. 132), requereram a reconsideração da decisão proferida em
8/11/19 (eDoc. 126), para que sejam admitidos no feito como amicus
curiae.

Alegam as requerentes que representam entidades acadêmicas e
centros de estudos e pesquisa, segmentos da sociedade civil que não estão
representados nos autos, possuindo dados e informações obtidas por
meio de pesquisa empíricas e jurídicas afetas à temática submetida a
julgamento.

De fato, a crescente relevância jurídica, política social e econômica da
matéria justifica o acolhimento do maior número possível de
intervenções, a fim de contemplar todos os pontos de vista possível sobre
a matéria.
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Ademais, ao longo da audiência pública, os requerentes
demonstraram domínio da matéria e a posse de dados e informações
colhidas em pesquisas empíricas com qualidade metodológica e estudos
jurídicos, sobretudo em direito comparado, que muito podem contribuir
para o enriquecimento do debate travado nos autos, além de trazerem à
tona o posicionamento da comunidade acadêmica brasileira a respeito da
controvérsia constitucional posta e das diversas possibilidades sob a
perspectiva da regulação.

Por tais razões, reconsidero a decisão de 8/11/19 e, por conseguinte,
defiro o ingresso da ASSOCIAÇÃO INTERNETLAB DE PESQUISA EMDIREITO
E TECNOLOGIA (INTERNETLAB), do CENTRO DE ENSINO E PESQUISA EM
INOVAÇÃO DA ESCOLA DE DIREITO DE SÃO PAULO DA FUNDAÇÃO
GETÚLIO VARGAS (CEPI/FGV) e do INSTITUTO DE TECNOLOGIA E
SOCIEDADE DO RIO DE JANEIRO (ITS) no feito, na condição de amicus
curiae.

3. O MERCADO LIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA, por
meio das petição anexada em 21/11/19 (eDoc. 145), requereu a
reconsideração da decisão proferida em 8/11/19 (eDoc. 126), para que
seja admitida no feito como amicus curiae, ponderando que representa
provedores com atuação no setor de marketplace, cujas atividades
apresentam peculiaridades em relação aos demais provedores já
admitidos nos autos.

Com razão o requerente. A breve exposição de representante do
requerente na audiência pública não deixa dúvidas de que os argumentos
por ele trazidos revestem-se de peculiaridades próprias do segmento de
comércio eletrônico, as quais precisam ser consideradas e sopesadas no
julgamento da presente ação direta, dada a abrangência do dispositivo
legal questionado.

Reconsidero, pois, também nesse ponto, a decisão de 8/11/19 e, por
conseguinte, defiro o ingresso do MERCADO LIVRE.COM ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA no feito, na condição de amicus curiae.
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Fica prejudicado o agravo regimental interposto por esse requerente
(eDoc. 160).

4. A WIKIMEDIA FOUNDATION INC (WIKIMEDIA) interpôs AGRAVO
REGIMENTAL (eDoc. 174) contra a decisão datada de 8/11/19 (eDoc. 126),
por meio da qual foi indeferido o seu ingresso no feito como amicus
curiae.

Primeiramente, recebo referido recurso como pedido de
reconsideração, e assim passo a apreciá-lo.

Com razão a requerente. A breve exposição de representante da
requerente na audiência pública não deixa dúvidas de que os argumentos
por ela trazidos revestem-se de peculiaridades próprias da atividade que
desenvolve, as quais precisam ser consideradas e sopesadas no
julgamento da presente ação direta, dada a abrangência do dispositivo
legal questionado.

Desse modo, reconsidero a decisão de 8/11/19 e, por conseguinte,
defiro o ingresso da WIKIMEDIA FOUNDATION INC (WIKIMEDIA) no feito,
na condição de amicus curiae.

5. O NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR
(NIC.BR) (eDoc. 197), a BYTEDANCE BRASIL TECNOLOGIA LTDA
(ByteDance Brasil) (eDoc. 212), o INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO
CIVIL (IBDCIVIL) (eDoc. 219), a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMISSORAS
DE RÁDIO E TELEVISÃO (ABERT) (eDoc. 231) e a EDUCAFRO BRASIL
(eDoc. 237), requereram sua admissão no feito na condição de amici
curiae.

Dada a crescente relevância jurídica, política social e econômica da
matéria, bem como a representante dos referidos postulantes, nos termos
do art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868/99, defiro o ingresso no feito do NÚCLEO
DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR (NIC.BR), do
BYTEDANCE BRASIL TECNOLOGIA LTDA (ByteDance Brasil), do INSTITUTO
BRASILEIRO DE DIREITO CIVIL (IBDCIVIL) (eDoc. 219), da ASSOCIAÇÃO

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código EB44-F895-6CB8-069D e senha 53BD-D7F8-A0BD-CB70



RE 1037396 / SP

5

BRASILEIRA DE EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO (ABERT) (eDoc. 231) e
da EDUCAFRO BRASIL (eDoc. 237), na condição de amici curiae.

Reautue-se.
Publique-se.
À Secretaria Judiciária para providências pertinentes.
Brasília, 4 de maio de 2023.

Ministro DIAS TOFFOLI
Relator

Documento assinado digitalmente
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